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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O diretor da Faculdade de Engenharia de Bauru di-

rige-se ao CEE para solicitar autorização para contratar o sr.Lúcia 

no Martins Neto, para as funções de Instrutor nas disciplinas de Ma-

teriais Elétricos, Conversão Eletromecênica de Energia e Geração 

Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica, junto ao Departamento 

de Engenharia Elétrica. 

2.Fundamentação: O sr.Luciano Martins Neteo é Engenheiro Ele-

tricista pela Escola de Engenharia de Lins, graduado em 1971.Faz mes-

trado e doutoramento na Faculdade de Engenharia de São Carlos (USP) 

com área de concentração em Engenharia Elêtrica(Conversas Rotativas 

Mono-Trifásico). Apresenta estágios profissionais em indústrias liga-

das ao setor. 

II - CONCLUSÃO 

Nada a opor ao contrato pela Faculdade de Engenharia de Bauru, 

do sr. Luciano Martins Neto , como Instrutor junto ao Departamento 

de Engenharia Elétrica. 

São Paulo, 10 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota, como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Oswal-

do A. Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir 

Pereira. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1974 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV -DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 
Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala"Carlos Pasquale", aos 19 de dezembro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


